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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS

Gerência de Tecnologia da Informação
Av. Durval de Góes Monteiro, s/n - Anexo B, - Bairro Tabuleiro do Martins, Maceió/AL, CEP 57.052-000

Telefone: (82) 3315-8300 - http://www.imprensaoficialal.com.br

TERMO DE REFERÊNCIA – BENS

 

Processo Administra�vo n° E:52530.0000000636/2023

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de disco de armazenamento conforme condições, quan�dades, exigências,
estabelecidas neste instrumento:

1.2. Itens:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1

Disco de armazenamento do tipo SSD:

Disco de armazenamento de estado sólido, tipo SSD
(Solid-State Drive);
Interface de conexão SATA 3;
Tamanho de 2,5 polegadas;
Capacidade de armazenamento de 240GB.

Unidade 30

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1. A Imprensa Oficial Graciliano Ramos possui hoje 67 computadores que são u�lizados pelos
seus colaboradores. Desse quan�ta�vo, 9 unidades precisam ter configuração específica para execução
de a�vidades relacionadas à criação do Diário Oficial de Alagoas e criação, editoração e impressão de
livros que são comercialiazados pela empresa. As demais 59 unidades são �das como de configuração
básica para execução de a�vidades administra�vas nos setores, como financeiro, jurídico, gabinete,
comercial, etc.

2. Desse quan�ta�vo, 30 computadores ainda estão funcionando com disco mecânico de
armazenamento, operando com velocidades de 50 MB/s para escrita, e até 120 MB/s para
leitura. Atualmente o mercado nos oferece uma nova tecnologia de disposi�vo de armazendamento que
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permite operar com velocidades de leitura/gravação de até 550/520MB/s, o que resulta em melhora
significa�va de velocidade e desempenho para os usuários dos computadores.

3. Então, a presente aquisição tem como obje�vo dar sobrevida e promover a atualização
tecnológica dos computadores existentes na Cepal, adiando a aquisição de novos computadores, que
custam muito mais.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1°
da Lei 10.520, de 2002.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do efe�vo recebimento da
Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Coordenação de Materiais e Patrimônio (COMP) da
Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas (CEPAL) localizada na Av. Fernandes Lima,
S/N, km 7, Gruta de Lourdes, Maceió – AL, CEP: 57055-000;

4.1.1. A entrega deverá ser feita nos horários de expediente, agendada previamente com o
responsável pelo setor de Suprimentos, Sr. Morvan Madeiros, telefone: (82) 3315-8316;

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 30 (trinta)
dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado;

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo;

4.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;



17/10/2023, 15:53 SEI/AL - 18705858 - Termo de Referência - Bens

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20292462&infra_siste… 3/5

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado.

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10. PAGAMENTO

10.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto do CONTRATO por meio de crédito em
conta bancária em até 30 (trinta) dias úteis a contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após
o recebimento defini�vo do material.

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Em caso de descumprimento das exigências formuladas pela contratante ou inobservância
de qualquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem mo�vo jus�ficado, a contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades:

Advertência
Multa de até 5% (cinco por cento) apurada de acordo com a gravidade da infração, incidente  sobre o
valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CEPAL, por
prazo não superior a 2 (dois) anos em razão da natureza e gravidade da infração cometida.

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita ao mínimo
imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos
existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência
exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou
limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pollyanderson da Silva Malaquias, Gerente em
31/05/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.al.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18705858 e
o código CRC 20E0C320.
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